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PROPOSIÇÃO Nº. 068/2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores, 
 

Considerando que a acessibilidade é, portanto, condição fundamental e imprescindível a todo e 

qualquer processo de inclusão social, e se apresenta em múltiplas dimensões, incluindo aquelas de 

natureza atitudinal, física, tecnológica, informacional, comunicacional, linguística e pedagógica, dentre 

outras. 

Considerando que numa acepção mais ampla, a acessibilidade é condição de possibilidade para a 

transposição dos entraves que representam as barreiras para a efetiva participação das pessoas nos 

vários âmbitos da vida social. 

Considerando ainda, que no senso comum, acessibilidade evidencia os aspectos referentes ao 

uso dos espaços públicos. 

Considerando Finalmente, que a promoção da acessibilidade requer a identificação e eliminação 

dos diversos tipos de barreiras que impedem os seres humanos de realizarem suas atividades. 

 Diante do exposto, nesse sentido, requeremos na forma regimental, após decisão favorável do 

Plenário, que a Mesa Executiva da Casa encaminhe expediente a Excelentíssima Prefeita Municipal 

Francineti Maria Rodrigues Carvalho e à Secretária de Obras, Senhora Ana Carolina Simões, solicitando 

a  substituição dos bloquetes do entorno do Cemitério Nossa Senhora da Conceição, para 

adaptação com asfaltamento em decorrência da falta de acessibilidade aos cadeirantes que não 

conseguem se locomover em bloquetes, expondo os mesmos muitas vezes a acidentes, que até causam 

fraturas graves, e com o asfalto seria mais viável a essas pessoas. Que da decisão da Casa se dê a 

conhecer aos munícipes, via meios de comunicação existentes em nosso Município. 

Plenário da Câmara Municipal de Abaetetuba "Mário Ferreira Fonseca", em 27 de março de 2023. 
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VEREADOR – PL 

 


